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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
37/2019

Matéria: PL 20/2019
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. PROJETO 
DE LEI. INICIATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. 
AUTORIZA DESAFETAÇÁO DE TERRENO 
URBANO. DISTINÇÃO ENTRE ATO DE 
DESAFETAÇÁO E ATOS DE ALIENAÇÃO.

LEGAIS ESPECÍFICOS PARA 
PENA DE 

ORIENTAÇÃO
REQUISITOS 
FUTURAS ALIENAÇÕES SOB 
RESPONSABILIDADE. 
FAVORÁVEL COM RESSALVA

de pedido encaminhado pela comissão processante à 
Procuradoria Legislativa desta Casa, para que seja emitida orientação técnica, em seus 
aspectos constitucionais e legais, acerca do projeto de lei n° 20, de 14 de fevereiro de 
2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que Autoriza desafetação de área.

Os motivos foram devidamente apresentados.

Trata-se

Juntaram-se documentos.

É o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

O projeto de lei autoriza o Município de Carazinho a desafetar um 
terreno urbano, sem benfeitorias, com área de 2.912,00m2 (dois mil e novecentos e doze 
metros quadrados), a fim de reassentamento de moradores ribeirinhos e atendimento de 
demandas judiciais.

Segundo a exposição de motivos:

O projeto de lei ora proposto visa desafetar parte de área localizada na Vila São Jorge, 
constante na matricula n° 33.132 do Registro de Imóveis, sendo 2.912,00m2 de área a ser 
desafetada e 3.113,51 m2 de área remanescente. A desafetação visa atender solicitação do 
Departamento Municipal de Habitação, sendo a área em questão destinada ao 
reassentamento de moradores ribeirinhos e atendimento de demandas judiciais.

Preliminarmente.
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nítido interesse 
do Prefeito Municipal .

No mais.

a desafetas sr£ “afun'de'que'se'possa0oferecer aoPmesmo um novo destino de interesse público.

S préviãPícitação e autorização legislativa5, esta última med.ante aprovaçao da 

maioria qualificada (09) dos vereadores, em caso de bens imóveis^

' (CRFB): Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 (LOM): Art. 29. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I ■ criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;
IV - matéria orçamentária e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou subvenções.
3 (LOM): Art. 28 - Serão objeto de lei complementar:
I-Código de Obras;
II - Código de Posturas;
III - Código de Loteamento;
IV - Código Tributário;
V - Plano Diretor de Desenvolvimento;
VI - Regime Jurídico dos Servidores Municipais;
VII - Sistema Municipal de Ensino;
VIII - Lei instituidora da guarda municipal;
IX - demais leis que codinquem ou sistematizem normas e princípios relacionados com determinada matéria
| V ^22!* d.e h61 c^mP|ementa;«examinados pela Comissão de Justiça e Finanças da Câmara de Vereadores 
projeto^5 emen<^as ,niCiatlva popular deverão ser apresentadas no prazo de quinze dias,

s ?i7ito Administrativ°. 14- Ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p.887.
(Lei 8.666/93). Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada á existência de interesse

a partir da publicação dos

7?' A alienaçã0 de bens municipais, subordinada à existência de interesse 
USfdo^ favorável da maioriapúblico devidamente
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POR TAIS RAZÕES, opina-se pela viabilidade técnico-jurídica do 
PL 20/2019, que autoriza a desafetação de terrenos urbano, com a ressalva de que as 
alienações futuras deverão atender aos requisitos legais específicos, sob pena de nulidade 
dos atos e responsabilização dos envolvidos.

É a fundamentação.
É a conclusão, salvo melhor juízo.

CARAZINHO (RS), 26 de fevereiro de 2019.

LUÍS FERNANDO EKSuifSCHEID
Procurador do PodeKíegislativo 

MatríàUja 50020 
OAB® 93.542
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